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. .-.~.-. .ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

Colatina, 29 de dezembro de l 969 

OF .GP. 4J0 /69 

&ano. sr. Presidente, 

Pelo presente estamos encaminhando, para apr~ 

cdlação da Egrégia câmara·, o ProJjeto-de-Lei que autoriza abertura de 

crédito especial da importância de NCr$ 58, 10 (cinquent'a e oito cru

zeiros novos e dez centavos), para pagamento a D. Dalla Berna~dina e 

Irmãos de despesa realizada no exercício de 1 967 • 

. Contando com o apoio dos iltustres edis pp.ra 

a matéria encaminhada em regime de urgência urgentíssima, apresenta

mos nossas 

Saudações. 

Exmo. sr. 
Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Presidente da Cgrnara Municipal 

NESTA 
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ESTADO·DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

Autoriza abertura de crédito es~ciall 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais 

Decreta: 

A:tt. 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a abr.ir um crédito es

~~cial da importância de NCr$ 5si10 (cinquenta e oito cruzei 

ros novos e dez centavos), em favor do Departamento da Fazen 

da, para atendimento à seguinte despesa~ ocorrida em 1 967: 

50. 00 Departamento. da Fazenda~ 

4.1.3.7- Diversos Equipamentos e InstalaçêSes ••••••••••••••• 

NCr$ 58,10. 

Art. 22- ~s recursos necessários ao cumprimento do artigo primeiro -

advirão do provável excesso ãe arrecadação do corrente exer-
,,,. . 

c1c10. 

Art. 32- Estaz Lei entrará em vigor à data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em ·con~rário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da C~mara Municipal etc. etc. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE C:OLATINA 

PARJ!~CER 

As Comissões dG Justiça, Rod2:1.cnod Administracõ:o. Tra'bo.lhos 
V 7 V • 

., -ri . ...,.7\ • . • ,..., • o. ae 0c onomlé". e l!.lt1-8.nçac;, om. r0u11i2.o e onJUll 

· pGlo. sua <T'.'."Jrovaçao, t21 como se o.clm redigi.d.o. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Os voreadoreaw infrc. ass in.ados ~ rog_uorcm; r2:-3pG it o 

sanentG ~ e V. Ex2.~ cl.8ppis de ouvido o plenL~cio~ Rcgine de 

Reg;Lmont2.is, pc.rs o J?ro 

Sei.la dc:c 

do 1969 

.\ 
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Antoráz1-a12,.ertuF3 de.ctédito es.Jleci@l~-

A ct":amara Mv.nicipal da Ool.atina~ do Estado 
·do Espírito Santo9 ueana.o de s.tribu.ições lagm.ia; 

DECRE2A 
5319 -- --·~ ~ ... ._.. 

Art~ l!il }- Fica. o Executivo Municipti Bu.toriz&do a &i.brir nm crédito 
especiü da import@n.c;ia de lle!'$ 58~ 10 ( cinquent~ e oi to -
cruzeiros novos e dez cent!tl.Vó•), em favor do DepQ.1.""tamen-
1m d~ J3'azenüa, para atend.imento à s~guinte despeea; oco.!! 
rid2t em 1~967: 
50. 00 - Depli\l?tamento da Fzzendg; 
4.·1.3.7- Div©rGOs:l Equipamentos a IuetalaçõeaollCr@ 58,10 • 

Art. 2!2 )- Oa recurso~ necessários ao cumprimento do artigo primei• 
1'90 advirão de provável excesso de arrecadação do corren
te exercício. 

Art. J!l:)- Eata Lei entrará em vigor à dat&l de suti publioe.çie, fi

cando rGvogadas Qfill· diap.o!Sl.i~Õeía em con.tr&rio. 
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REGISTRE-SE E P'fmLIQUE-pE 

'cf'~a I\!iunicip:.ü. de Colatin~, 30 de dez0mbro de 1.969 
. 1 

\ \ 

Dr. Paulo Stei'enoni ... Presid011te 

Rogistrad~ ~ pu~licQ4~ n/~ecreta.rin~ na d~ta supra • 

. e 
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Secrethio 

' ' ,i . 
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Colatina,30 de dezembro de 1969 

Exmo.sr.J?refeito MunieipBJ. 

Por intermédio do presente,pQsso ~s ~ãos 
de V.Exa.;par~ -~ devidos fins,a inclus'1. cópia
da Lei n22.2801 de autoria dêese Poder Executivo 
aprovadQ por esta Casa dê Leis em aua Ú1timQ -/ 
:reunião ordinária. 

Ao 
Exm.o.sr. 

·.José Zouain 

Saudações cordi~is 

Dr.Paul.o Stefenoni -
P.R.ES !DENTE 

MD.Prefeito Munic:tpale 
NESTA ··· 
.... - -- '!1"9' ...... 
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